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Altera a Lei nº 3382 de 29 de dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2019.

Art. 1º - Fica alterado o Quadro de Créditos Orçamentários da Lei nº 3382 de 29 de dezembro de 2018, no Órgão: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, incluindo no Programa “0023 - DEMOCRATIZANDO ATIVIDADES DESPORTIVAS”, a atividade “Apoio para atletas niteroienses que venham a representar o Município de alguma forma em competições realizadas em outras cidades”, com o valor de R$ 20.000,00, com a redistribuição do orçamento do Programa/Ação “0023.4110 Realização De Eventos E Projetos Esportivos E De Lazer - 27.812” que contará com o valor de 40.000, sem aumento de despesas, passando este Quadro de Créditos Orçamentários a vigorar na forma da tabela abaixo: 

	Programa/Ação
	Total

	Realização De Eventos E Projetos Esportivos E De Lazer
	40.000


	“Apoio para atletas niteroienses que venham a representar o Município de alguma forma em competições realizadas em outras cidades”
	20.000



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente alteração na LOA de 2019 para a promoção de uma urgente correção na Lei 3382 de 29 de dezembro de 2018, que deixou de prever a possibilidade de apoio financeiro institucional para atletas que venham a representar nossa cidade em competições em outras cidades, estados e países, e que não tenham como arcar com suas passagens e hospedagens. Cabe-nos recordar que, na forma da Lei Orgânica, em seu artigo 213 “..é dever do Município fomentar práticas desportivas em todas as suas modalidades, formais e não formais, e incentivar o lazer nos diversos segmentos sociais, inclusive para pessoas portadoras de deficiência...”. Neste sentido, sabedores de que existem diversos atletas de nossa cidade necessitando de apoio institucional para deslocamentos em virtude de competições onde poderão representar o Município, o conjunto de vereadores deste parlamento aprovam a presente alteração e solicitam sua imediata sanção.

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2019.



Milton Carlos Lopes				Ricardo Evangelista
Presidente em Exercício			1º Vice-Presidente



Leandro Portugal Franzen			Dr. Emanuel Rocha
2º Vice-Presidente				1º Secretário


João Gustavo Braga X. Pereira
2º Secretário
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